
DECRETO Nº 2755 , DE 22 DE OUTUBRO DE 2014 - LEI N.1202

PREFEITURA MUN. DE MIRASSOL DOESTE
RUA ANTONIO TAVARES, 3310

03755477/0001-75 Exercício: 2014

Abre no orçamento vigente crédito
adicional suplementar e da outras
providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE, no uso de suas atribuições leg
ais.

DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
suplementar na importância de R$        45.869,65 distribuídos as seguintes
dotações:

0103 03 SECRET. DE ADM. PLANEJAMENTO E COORDENACAO GERAL

50 16.200,0204.122.0002.2005.0000 MANUTENÇAO E ENCARGOS COM O GAB DO SEC DE ADMINISTRAÇAO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

616 865,0004.122.0002.1165.0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0106 06 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE

275 1.073,0010.122.0020.2035.0000 MANUTENÇAO COM AS DESPESAS COM A GESTAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0206 06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

280 15.801,5210.301.0028.2036.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO P/ TEMPO DETERMINADO

576 2.100,0010.302.0029.2040.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM ATENÇAO MAC AMBUL E HOSPITALAR
3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0107 07 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E INFRA - ESTRUTUR

365 500,0004.122.0002.2045.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM A SECRETARIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0207 07 COORDENADORIA DE OBRAS CIVIS E SERVICOS URBANOS

373 8,9515.451.0002.1069.0000 PRAÇA ALTO DA BOA VISTA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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0407 07 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACAO PUBLICA

386 5.621,1625.752.0017.2047.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM A ILUMINAÇAO PUBLICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0108 08 SECRETARIA DE FAZENDA

421 3.300,0004.123.0023.2052.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE FAZENDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0209 09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

464 400,0008.244.0035.2104.0000 PROGRAMA ADO-AÇAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de: 

Anulação:

03 SECRET. DE ADM. PLANEJAMENTO E COORDENACAO GERAL03 01

51 -3.000,0004.122.0002.2005.0000 MANUTENÇAO E ENCARGOS COM O GAB DO SEC DE ADMINISTRAÇAO
3.2.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS

57 -12.200,0204.122.0002.2005.0000 MANUTENÇAO E ENCARGOS COM O GAB DO SEC DE ADMINISTRAÇAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

569 -750,0004.122.0002.2005.0000 MANUTENÇAO E ENCARGOS COM O GAB DO SEC DE ADMINISTRAÇAO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

04 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRIC.,PEC.,IND.E COM.,T04 01

74 -541,5504.122.0002.2103.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM O GABINETE DO SECRETARIO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA04 02

87 -15.801,5220.602.0004.1016.0000 IMPLANTAÇAO DE UNIDADE DE REF OU TRANS TECNOLOGICAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

06 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE06 01

273 -1.073,0010.122.0020.2035.0000 MANUTENÇAO COM AS DESPESAS COM A GESTAO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

06 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE06 02

323 -2.100,0010.302.0029.2040.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM ATENÇAO MAC AMBUL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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07 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E INFRA - ESTRUTUR07 01

367 -332,4004.122.0002.2045.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM A SECRETARIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

369 -500,0004.129.0002.1089.0000 IMPLANTAÇAO DO SISTEMA DE GEOPROCESSAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07 COORDENADORIA DE OBRAS CIVIS E SERVICOS URBANOS07 02

579 -5.871,1615.451.0002.2131.0000 MAN. E CONSERV. DOS SERVICOS URBANOS EM GERAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECRETARIA DE FAZENDA08 01

423 -3.300,0004.123.0023.2053.0000 MANUTENÇAO DAS DESPESAS COM A TESOURARIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL09 02

596 -400,0008.244.0035.2104.0000 PROGRAMA ADO-AÇAO
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIRASSOL DOESTE, 22 de outubro de 2014

ELIAS MENDES LEAL FILHO
PREFEITO MUNICIPAL


